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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-rs

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2017 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2017
	


___________________________________________________________________________________________________________


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 741/2017

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO (PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS)”.

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Senhor PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, titular da cédula de identidade n. º 4046226421 SSP/RS e CPF n. º 619.054.530-00, denominado CONTRATANTE e a Empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.849.426/0001-14, com sede administrativa na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, na cidade de Porto Alegre-RS CEP 90.420-001, representada neste ato pela Senhora Silvana Rigo, portadora da célula de identidade RG nº. 6039815003 - SSP/RS e do CPF nº. 585.810.300-68, com o cargo de Sócio-Diretora, residente e domiciliada na Rua Santa Cecília, nº 2129, ap. 602, Bairro Rio Branco, no Município de Porto Alegre-RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Processo Administrativo nº 340/2017, Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 07/2017, bem como com o que disciplina a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e supletivamente, com as normas legais de direito privado:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1.  O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO (PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS), compreendendo: elaborar, organizar e realizar Concurso Público Municipal com processamento de resultados dando provimento as vagas do quadro de cargos do município de São Vicente do Sul, conforme especificado no Termo de Referência/Modelo de Proposta Técnica e Proposta Financeira - Anexo I do edital. 

1.2. Deverá ser observado com rigor o que dispõe o Termo de Referência/Modelo de Proposta Técnica e Proposta Financeira - Anexo I do edital e demais Anexos, quanto à execução do serviço.

1.3. Os valores a serem pagos pelos candidatos, a título de inscrição, serão definidos pelo Município quando do lançamento do Edital de Concurso e constituir-se-ão em receita ao erário municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:

2.1. A forma de execução da prestação de serviços, objeto da presente contratação, será indireta pelo regime de empreitada por preço global, e todo o material e mão-de-obra a ser usado para a respectiva execução será de inteira responsabilidade da licitante contratada.

2.2. A prestação de serviços será fiscalizada por servidor designado para tal, que comunicará imediatamente qualquer anormalidade, tomando as medidas cabíveis.

2.3. Todos os elementos constantes no edital e seus anexos deverão ser minuciosamente observados pela licitante vencedora, antes e durante a execução dos serviços, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incompatibilidade, falha ou omissão que for constatada.

2.4. Nenhum trabalho adicional ou modificação será efetivado pela contratada sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços  nº 7/2017 e seus anexos.

2.5. A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO:

3.1. Os valores do Contrato são os seguintes:
	Item
	Sub.

Item
	Qtde. Candidatos
	Unid.
	Descrição/Cargo


	Valor p/candidato
	Valor Total

	1
	
	1
	UN
	SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO (PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS)
	44.794,70
	44.794,70

	1
	1
	100
	SVÇO
	Cargo: Enfermeiro(a), Vagas: 03 (três), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 100
	22,41
	2241,00

	1
	2
	140
	SVÇO
	Cargo: Técnico(a) Enfermagem, Vagas: 03 (três), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 140
	9,22
	1290,80

	1
	3
	50
	SVÇO
	Cargo: Médico(a), Vagas: 03 (três), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 50
	43,3356
	2166,78

	1
	4
	150
	SVÇO
	Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais, Vagas: 06 (seis), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 150
	6,2164
	932,46

	1
	5
	200
	SVÇO
	Cargo: Oficial Administrativo, Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 200
	6,81
	1362,00

	1
	6
	30
	SVÇO
	Cargo: Técnico(a) em Radiologia, Vagas: 01 (uma), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 30
	38,85
	1165,50

	1
	7
	50
	SVÇO
	Cargo: Cozinheiro(a), Vagas: 02 (duas), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 50
	16,1388
	806,94

	1
	8
	30
	SVÇO
	Cargo: Lavadeira, Vagas: 01 (uma), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 30
	25,90000
	777,00

	1
	9
	30
	SVÇO
	Cargo: Técnico(a) em Contabilidade, Vagas: Cadastro Reserva), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 30
	38,85
	1165,50

	1
	10
	40
	SVÇO
	Cargo: Nutricionista, Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 40
	54,24
	2169,60

	1
	11
	30
	SVÇO
	Cargo: Farmaceutico(a), Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 30
	71,7276
	2151,83

	1
	12
	40
	SVÇO
	Cargo: Fisioterapeuta, Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 40
	53,7957
	2151,83

	1
	13
	50
	SVÇO
	Cargo: Odontólogo(a), Vagas: 02 (dois), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 50
	43,57
	2178,50

	1
	14
	120
	SVÇO
	Cargo: Psicólogo(a), Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 120
	18,80
	2256,00

	1
	15
	50
	SVÇO
	Cargo: Operador(a) de Máquinas, Vagas: 03 (três), Prova: Objetiva + Prática, Estimativa de Candidatos: 50
	30,78
	1539,00

	1
	16
	120
	SVÇO
	Cargo: Secretário(a) de Escola, Vagas: 01 (uma), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 120
	10,60975
	1273,17

	1
	17
	100
	SVÇO
	Cargo: Operário(a) Especializado(a), Vagas: 02 (dois), Prova: Objetiva + Prática, Estimativa de Candidatos: 100
	16,1388
	1613,88

	1
	18
	120
	SVÇO
	Cargo: Operário(a), Vagas: 06 (seis), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 120
	7,47
	896,40

	1
	19
	50
	SVÇO
	Cargo: Mecânico, Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva + Prática, Estimativa de Candidatos: 50
	30,78
	1539,00

	1
	20
	50
	SVÇO
	Cargo: Fiscal Tributário(a), Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 50
	24,0588
	1202,94

	1
	21
	100
	SVÇO
	Cargo: Fiscal Sanitário(a), Vagas: 01 (uma), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 100
	12,55
	1255,00

	1
	22
	50
	SVÇO
	Cargo: Fiscal de Obras, Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 50
	24,0588
	1202,94

	1
	23
	60
	SVÇO
	Cargo: Contador(a), Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 60
	36,46
	2187,60

	1
	24
	120
	SVÇO
	Cargo: Procurador(a) Jurídico, Vagas: 01 (uma), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 120
	18,80
	2256,00

	1
	25
	200
	SVÇO
	Cargo: Monitor(a) de Creche/Casa de Passagem, Vagas: 02 (dois), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 200
	6,83
	1366,00

	1
	26
	10
	SVÇO
	Cargo: Engenheiro Civil, Vagas: Cadastro Reserva, Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 10
	228,63
	2286,30

	1
	27
	180
	SVÇO
	Cargo: Motorista, Vagas: 08 (oito), Prova: Objetiva + Prática, Estimativa de Candidatos: 180
	9,50555
	1711,00

	1
	28
	100
	SVÇO
	Cargo: Agente Comunitário de Saúde, Vagas: 16 (dezesseis), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 100
	8,6073
	860,73

	1
	29
	40
	SVÇO
	Cargo: Agente de Combate a Endemias, Vagas: 02 (duas), Prova: Objetiva, Estimativa de Candidatos: 40
	19,725
	789,00

	Total
	44.794,70


 3.1.1. O valor total a ser pago a Contratada será de R$ 44.794,70 (Quarenta e quatro mil setecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).

3.1.2. O valor a ser pago por candidato inscrito alem do estimado será de R$ 20,45 (vinte reais e quarenta e cinco centavos) 


3.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

3.2.1. 1ª parcela de 30%: em até 7 dias após a homologação das inscrições, mediante expedição da respectiva nota fiscal;

3.2.2. 2ª parcela de 40%: em até 7 dias após a realização das provas objetivas, mediante expedição da respectiva nota fiscal;

3.2.3. 3ª parcela de 30%: em até 7 dias após a homologação final do concurso público, mediante expedição da respectiva nota fiscal.

3.3. O pagamento será efetuado em nome da empresa contratada, através de cheque nominal em nome da empresa contratada, TED ou transferência bancária em conta corrente, em nome do contratado, não sendo admitido boleto bancário.

3.4. A Nota Fiscal emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do Pregão, e o nº do Processo Licitatório a fim de acelerar o trâmite, e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

3.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme, e igual à Nota de empenho, devido aos vínculos orçamentários.

3.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pró rata.

3.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) serviço(s), e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

3.8. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da lei nº 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas do Edital de Tomada de Preços nº 7/2017 e seus anexos, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. O prazo para execução do objeto licitado será de 120(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, desde que solicitado dentro da vigência do mesmo, justificadamente e aceito pelo município.

4.3. O prazo para expedição do Edital de abertura das inscrições é de 10 (dez) dias após assinatura do presente Contrato.

4.4. Qualquer alteração de prazos e metas deverá ter a expressa anuência da contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato ficarão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

	 Projeto/Despesa

	  1020 | 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Recurso Livre


CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

6.1. DA CONTRATADA:

6.1.1. Responder por si e por seus prepostos civil e criminalmente, por danos causados ao Contratante ou a terceiros por sua culpa ou dolo.

6.1.2. Executar o objeto licitado no prazo estipulado contados da data de assinatura do contrato.

6.1.3. Será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na legislação, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação da multa prevista no item 7.2. deste instrumento, por parte do Contratante, ou rescisão com aplicação das sanções cabíveis.

6.1.4. Comprometer-se sob sua inteira responsabilidade a coordenar, supervisionar e executar os serviços contratados, bem como expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do contrato quanto ao fornecimento de mão-de-obra especializada necessárias à execução do mesmo.

6.1.5. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, bem como aqueles referentes a acidentes de trabalho, FGTS, PIS, INSS, com respeito a seus empregados/técnicos envolvidos na prestação dos serviços.

6.1.6. Os profissionais que executarão os serviços deverão ter formação profissional e estar devidamente registrados nas entidades representativas de classe respectivas.

6.1.7. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

6.1.8. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para o Contratante, os serviços que, a critério deste, não tenham sido bem executados, ou executados em desacordo com os projetos, que não tenham sido aprovados pelos órgãos competentes.

6.1.9. Manter preposto, durante todo o período de execução dos serviços.

6.1.10. Elaborar o edital de abertura das inscrições – incluindo todos os elementos normativos do processo seletivo, conteúdo programático e bibliografia, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas do Estado, bem como extrato para publicação junto à imprensa.

6.1.11. Fornecer todos os demais editais necessários à homologação das inscrições, divulgação de resultado das provas, julgamento de recursos, homologação do resultado final e classificação dos candidatos.

6.1.12. Disponibilização na Home-page – INTERNET – Divulgação de editais, relatórios de candidatos e notas de todas as etapas do certame, cronograma de eventos, dentre outros atos administrativos decorrentes da realização do Concurso Público em site próprio, visando à publicidade do certame e disponibilizando a legislação federal vigente e outros informativos de interesse dos candidatos.

6.1.13. Fornecer orientação técnico-jurídica através de telefone (fixo e celular) para solução de eventuais dúvidas durante o certame.

6.1.14. Disponibilização das inscrições via Internet através do site da CONTRATADA.

6.1.15.  Apreciação de todas as inscrições e elaboração do edital de homologação das mesmas. Tão logo se encerre o período de inscrições as mesmas deverão ser analisadas individualmente pela CONTRATADA, que emitirá edital de homologação e parecer de indeferimento se for o caso. Se indeferidas, o edital de homologação abrirá prazo recursal, sendo compromisso da CONTRATADA a apreciação dos recursos interpostos, emissão de parecer e emissão de novo edital de homologação de inscrições.

6.1.16. Elaborar e reproduzir as provas escritas, as quais deverão ser de responsabilidade dos profissionais que compõem a Banca Examinadora da CONTRATADA, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, sempre em conformidade com o nível do cargo, o conteúdo programático e a bibliografia, indicados no edital que regulamenta o certame. A reprodução das provas será efetuada de acordo com o número de inscritos, de sistema informatizado, contando com impressão de alto padrão de resolução.

6.1.17. Elaborar as atas e listas de presença para todas as etapas de aplicação de provas e atos públicos.

6.1.18. Mapear o local das provas, através de cartazes de localização das dependências onde se realizarão as provas.

6.1.19. Aplicar as provas.

6.1.20. Fornecimento do gabarito oficial após a realização das provas escritas

6.1.21. Corrigir as provas por sistema de leitura ótica e emissão de boletim de desempenho individualizado, demonstrando número de acertos e pontuação obtida de cada candidato.

6.1.22. Realizar as provas práticas quando o cargo exigir.

6.1.23. Realizar Exame de Recursos relativos à prova escrita e outras provas aplicadas e emissão de parecer individualizado para cada recurso que será divulgado por edital.

6.1.24. Relatórios finais – esgotados os prazos para interposição de recursos de todas as etapas do certame, será elaborado edital e relatório com a classificação final dos aprovados.

6.1.25. Dossiê – ao final de todos os trabalhos relativos ao processo seletivo, é obrigação da CONTRATADA montar dossiê completo contemplando todos os elementos administrativos concernentes, que servirá de base para a Administração Municipal, bem como será demonstrado ao Tribunal de Contas, quando da auditoria.

6.2. DA CONTRATANTE:

6.2.1. Pagar a Contratada o valor da(s) fatura(s) pela execução do objeto nos termos do presente contrato nos prazos estipulados.

6.2.2. Prestar todas as informações necessárias a Contratada para a perfeita execução do contrato, bem como fiscalizar a execução do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial ou total do presente contrato.

6.2.3. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do mesmo pela Contratada.

6.2.4. Aplicar as penalidades previstas em Lei e no presente Contrato.

6.2.5. Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de execução dos serviços, visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou ainda, quando necessária a alteração do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto.

6.2.6. Efetuar as publicações legais conforme modelos fornecidos pela CONTRATADA.

6.2.7. Providenciar convênio com instituição financeira para credito do valor correspondente à  taxa de inscrição.

6.2.8. Fornecer cópia da legislação necessária à realização do certame e demais dados necessários à elaboração do edital.

6.2.9. Ceder o local para a realização da prova escrita e pessoal de apoio para sua organização, manutenção, limpeza e segurança.

6.2.10. Ceder o pessoal suficiente para compor a banca de fiscalização de provas a ser treinada e coordenada pela CONTRATADA.

6.2.11. Receber eventuais recursos administrativos e encaminhar à CONTRATADA para julgamento

6.2.12. Ceder local e equipamentos para realização dos testes práticos.

6.2.13. Ceder local e pessoal de apoio para a realização de eventual ato de sorteio, como último critério de desempate, se necessário.

CLAUSULA SETIMA: DAS PENALIDADES:

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridos pela Contratante, conforme o que dispõe o artigo 917, do Código Civil e, administrativa, consoante dispõe a Lei nº 8.666/93, nos termos que segue:

7.1.1. Advertência.

7.1.2. Multa diária de 0,5% (meio por cento) limitado a soma de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, para cada dia de atraso não justificado ou com justificativa não aceita pela Contratante, pelo descumprimento na execução do cronograma da obra.

7.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato pela inexecução total do mesmo.

7.1.4. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

7.1.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contrato, e sendo esta de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelo prejuízo resultante, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub item 7.1.4. 

7.1.7. As sanções previstas nos sub itens 7.1.1., 7.1.4., 7.1.6. poderão ser aplicadas juntamente com a dos sub itens 7.1.2. e 7.1.3., facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.1.8. A sanção estabelecida no item 7.1.6., é de competência exclusiva da Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

7.2. Poderá ser aplicada multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, para cada dia de atraso não justificado ou com justificativa não aceita pela Contratante, pelo inadimplemento com as obrigações para com seus empregados e auxiliares, no que consiste ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na legislação, sendo que o seu descumprimento poderá motivar, além da aplicação da multa por parte do Contratante, a rescisão do contrato com aplicação das sanções cabíveis.

7.2.1. A multa de que trata o item 7.2. limitar-se-á ao total de 10% (dez por cento).

CLÁUSULA OITAVA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO:

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 77 e pelos motivos elencados no artigo 78, nos modos previstos no artigo 79, todos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.º 8.883/94. Ainda constituem motivo para rescisão do contrato:

8.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, quantitativos ou qualificativos.

8.1.2. A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afete a boa execução deste.

8.1.3. O atraso injustificado no inicio dos serviços, objeto da presente contratação.

8.1.4. A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada.

8.1.5. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a insolvência da Contratada.

8.1.6. Razões de interesse do serviço público.

8.1.7. A supressão por parte da Contratante, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no Edital.

8.1.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução do contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. As situações e casos não expressamente tratados neste Contrato, regem-se pelos dispositivos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações como se em linhas aqui estivessem transcritas e, supletivamente, pelas disposições contratuais de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO:

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que surgirem do presente Contrato Administrativo, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02(duas) vias de igual forma e teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes e por 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

São Vicente do Sul, 09 de Novembro de 2017.

_________________________ 
  

_______________________
CONTRATANTE



CONTRATADA

TESTEMUNHAS 

1:_________________________    2:___________________________
Nome:



     Nome:

CPF



     CPF
	Este Contrato foi examinado e aprovado em   /11/2017 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo.

________________________




_____________________________________________________________________________________________________________________________
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